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Recebi em: _____/_____/_____                          Assinatura 

Memorando nº 091/2022 
Assunto: encaminha Ordem do Dia  

 

Data: 19/05/2022 
Origem: Secretaria  
Destino: Vereadores 

 

  - PROJETO DE LEI Nº 04, de autoria do Vereador Nelson 

Luiz S. Barbosa, que dispõe sobre a obrigatoriedade de hipermercados, supermercados, 

atacados e similares, de possuírem carrinho de compra adaptados para as pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida, no âmbito do Município de Araruama e dá outras 

providências, em primeira Discussão e Votação. 

- PROJETO DE LEI Nº 07, de autoria do Vereador Nelson 

Luiz S. Barbosa, que institui no âmbito do Município de Araruama o selo “Empresa 

Acolhedora”, as empresas privadas, e dá outras providências, em primeira Discussão e 

Votação. 

- PROJETO DE LEI Nº 16, de autoria do Vereador Nelson 

Luiz S. Barbosa, que cria a biblioteca Digital Municipal, no âmbito do Município de Araruama 

e dá outras providências, em primeira Discussão e Votação. 

- PROJETO DE LEI Nº 21, de autoria do Poder Executivo, 

que autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público, através de Processo 

Seletivo Simplificado para atendimento de necessidades eminentes, no âmbito da Secretaria 

de Saúde, para substituição temporária de servidores efetivos que eventualmente não se 

encontrem em exercício por motivos de afastamentos e vacâncias temporárias, readaptações 

de função, através de Cadastro de Reserva, em primeira Discussão e Votação. 

- PROJETO DE LEI Nº 66 de 11/11/2021, de autoria do 

Vereador Nelson Luiz S. Barbosa, que institui a Politica Municipal de estimulo e 

desenvolvimento ao Artesanato, no Município de Araruama da outras providências, em 

primeira Discussão e Votação. 

Ao ensejo externamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

Eliandra Lázara Reis  
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